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MOÇÃO DE APLAUSOS AOS  ILUSTRISSIMOS AGENTES – COMANDANTE
E POLICIAIS MILITARES, LOTADOS NO 7º BATALHÃO DE POLÍCIA

MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO -  COMARCA DE ROSÁRIO
OESTE-MT

Senhores  Vereadores,  com  base  na  legislação  vigente,  encaminho  a
presente Moção de Aplausos ao Ilustríssimos Agentes Militares lotados no 7º Batalhão
de Polícia Militar do Estado de Mato Grosso – Comarca de Rosário Oeste-MT.

Esta honraria tem por objeto homenagear os Agentes – Comandante e
Policiais Militares - lotados no 7º Batalhão de Polícia Militar do nosso Município pelos
relevantes serviços prestados à população.

A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso tem relevante função social à
população e tem por objetivo primordial cumprir os preceitos contidos no Artigo 144, §
5º da Constituição Federal,  com o policiamento ostensivo e a preservação da ordem
pública do Estado. É uma força auxiliar e reserva do Exército Brasileiro e integra o
Sistema de Segurança Pública e Defesa Social Brasileiro.

Desde o marco histórico de sua criação, em 1.947 a corporação recebe a
denominação de Polícia Militar.

Reconhecer o trabalho da Polícia Militar é a forma de enaltecer as ações
dos Agentes Policiais Militares que a representam, com responsabilidade, competência e
diligência  na  atuação  e  demanda  do  serviço  público  e,  nesse  intuito,  esta  Casa
homenageia  os  Agentes  Militares,  lotados  neste  Município,  com  esta  Moção  de
Aplausos,  em  forma  de  gratidão  pelos  serviços  prestados  e  pela  dignidade  e
merecimento desta honraria.

Por isso, a fim de que fique registrado nos anais deste Poder Legislativo,
encaminho  a  presente  Moção  de  Aplausos  aos  Agentes  Militares,  pelos  relevantes
serviços prestados à nossa comunidade.

A referida honraria será entregue aos homenageados em Sessão Solene a
ser designada por esta Presidência.

Que do deliberado seja dada ciência da homenagem aos destinatários.
Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste/MT,

06 de novembro de 2019.
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